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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 68, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021PORTARIA Nº 68, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a designação de membros para compor o Núcleo
Docente Estruturante do Curso de Graduação em Ciências da
Natureza - Biologia, Física e Química, grau licenciatura.

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILAO PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA,designado pela Portaria UNILA nº 24/2020/GR,
de 31 de janeiro de 2020, e com base nas atribuições delegadas pela Portaria nº 280/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de
2020, p. 5, e o que consta no processo 23422.003911/2021-66,

 

RESOLVE:RESOLVE:

 

Art. 1ºArt. 1º  Designar os professores para constituírem o Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso de Graduação em Ciências da Natureza - Biologia, Física
e Química, grau licenciatura, nos termos da Resolução nº 013/2013-Conselho Superior Deliberativo Pro Tempore,alterada pela Resolução n° 022/2013-
Conselho Universitário:

 

I- Catarina Costa Fernandes- Presidente

II- Henrique Cesar Almeida - Vice-Presidente

III- Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso - Secretário

IV- Gustavo de Jesus Lopez Nunez - membro

V - José Ricardo Cezar Salgado - membro

 

Art.Art.22º º  O mandato será de 3 (três) anos a partir da data de publicação desta Portaria.

 

Art. 3ºArt. 3º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução Nº 013/2013-Conselho Superior Deliberativo Pro Tempore,na Resolução Nº 022/2013
do Conselho Universitário e no Regimento Interno de cada NDE.

 

Art.Art.4º 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as demais disposições em contrário, em especial a Portaria nº 066/2017 de
12 de dezembro de 2017, publicada no boletim de serviço nº 312 de 13 de dezembro de 2017.

 

PABLO HENRIQUE NUNES

Portaria nº 68/2021/Prograd, com publicação no Boletim de Serviço nº 131, de 19 de Novembro de 2021.


